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D E C R E T O N° 3.300, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

Declara ponto facultativo, nas repartições públicas municipais de 

Bernardino de Campos, e dá outras providências. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando, que a Quinta-Feira, é imediatamente anterior à Sexta-

Feira da Paixão da Semana Santa; 

Considerando, a praxe que vem sendo adotada pelas Prefeituras 

Municipais da região, desde há longos anos e o sentimento religioso de nosso povo. 

R E S O L V E : 

Artigo 1 o - Declara ponto facultativo, no dia 13 de abril de 2017 (quinta-

feira), nas repartições públicas municipais de Bernardino de Campos/SP, com exceção 

daquelas em que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto. 

Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 11 de abril de 2017. 
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